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GRUPO II – CLASSE I – Primeira Câmara 
TC 035.182/2011-3 [Apensos: TC 004.862/2023-6, TC 
004.863/2023-2, TC 004.854/2023-3, TC 030.335/2020-5] 
Natureza: Embargos de declaração em petição em tomada de 
contas especial 
Entidades: Ministério da Saúde e Centro do Guilherme - MA   
Responsáveis:  E. G. Ribeiro Comércio (01.631.088/0001-02); 
Kleidson Pereira Evangelista (705.240.923-20) e Maria Irene de 
Araújo Sousa (407.738.093-68).  
Representação legal: Walter de Sousa Barros, representando 
Kleidson Pereira Evangelista; Benevenuto Marques Serejo Neto 
(4022/OAB-MA) e Jurandy Silva (12436/OAB-MA), 
representando E. G. Ribeiro Comercio.    
 
SUMÁRIO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM PETIÇÃO 
EM TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. CONTAS JULGADAS 
IRREGULARES COM IMPUTAÇÃO DE DÉBITO E MULTA. 
DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. EXPEDIENTE 
ENVIADO POR RESPONSÁVEL REQUERENDO A 
ALTERAÇÃO DA DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO E A 
EXCLUSÃO DE SEU NOME DA RELAÇÃO ENVIADA PELO 
TRIBUNAL À JUSTIÇA ELEITORAL. INDEFERIMENTO DA 
PETIÇÃO. ALEGADOS VÍCIOS DE OMISSÃO E 
CONTRADIÇÃO NA DECISÃO RECORRIDA. 
CONHECIMENTO E REJEIÇÃO. 

 
 

RELATÓRIO 
 
 
 Cuidam os autos de embargos de declaração opostos pelo Sr. Kleidson Pereira Evangelista 
ao Acórdão 6.941/2024-1ª Câmara. 
2. O presente feito trata, originalmente, de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 
Nacional de Saúde (FNS), em razão da não execução do objeto pactuado e da não apresentação da 
prestação de contas do Convênio 1393/2003, celebrado entre a União, por intermédio do Ministério da 
Saúde, e o Município de Centro do Guilherme/MA, cujo objeto era a prestação de apoio técnico e 
financeiro para a aquisição de equipamentos e de material permanente, visando ao fortalecimento do 
Sistema Único de Saúde (SUS) naquele município. 
3. Por meio do Acórdão 665/2016-1ª Câmara, o Tribunal decidiu julgar irregulares as contas 
do Sr. Kleidson Pereira Evangelista, na condição de ex-prefeito de Centro do Guilherme/MA, e da 
empresa E. G. Ribeiro Comércio – ME, condená-los ao pagamento solidário do débito de R$ 
107.967,00, na data histórica de 14/4/2004, e imputar-lhes multas individuais de R$ 25.000,00. 
Posteriormente, o aludido decisum foi retificado pelo Acórdão 7.305/2016-1ª Câmara para corrigir 
inexatidão material. 
4. Irresignada com a primeira decisão, a sociedade empresária E. G. Ribeiro Comércio – ME 
ingressou com recurso de reconsideração, o qual foi conhecido e provido, tornando insubsistente o 
Acórdão 665/2016-1ª Câmara com relação à recorrente, devido à ausência de citação válida. Cabe 
destacar que a referida deliberação foi mantida quanto ao Sr. Kleidson Pereira Evangelista.  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 76609407.



 
                      TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO TC 035.182/2011-3 
 

2 
 

5. Após a realização de novo chamamento da empresa supramencionada, este Tribunal lavrou 
o Acórdão 5.800/2020-1ª Câmara, por meio do qual decidiu julgar irregulares as contas da pessoa 
jurídica arrolada, condenando-a solidariamente ao pagamento do débito imputado ao ex-prefeito de 
Centro do Guilherme/MA, bem como ao recolhimento de multa individual de R$ 100.000,00. 
6. Na sequência, a unidade técnica competente atestou o caráter definitivo da decisão de 
mérito prolatada por esta Corte de Contas, registrando o trânsito em julgado desta em 1º/5/2021. 
7. Posteriormente, as decisões proferidas nos autos foram objeto de nova correção de erro 
material pelo Acórdão 1.403/2022-1ª Câmara. 
8. Por fim, foi lavrado o despacho de encerramento do processo, em 24/5/2023.  
9. Em 19/6/2024, o Sr. Kleidson Pereira Evangelista juntou petição, por meio do qual 
requereu: 
 a) cautelarmente, a retirada de seu nome da lista dos gestores com contas julgadas 
irregulares pelo TCU, devido a sua condenação no Acórdão 665/2016-1ª Câmara; e 
 b) no mérito, a confirmação da cautelar, a consideração da data da referida decisão como 
marco inicial da contagem do período de inelegibilidade e a anulação do Acórdão 1.309/2018-1ª 
Câmara, uma vez que não lhe foi oportunizado o contraditório. 
10. A matéria foi analisada por esta Corte de Contas, na forma do Acórdão 6.941/2024-1ª 
Câmara, in verbis: 
“VISTOS e relacionados estes autos que tratam de petição apresentada pelo Sr. Kleidson Pereira 
Evangelista, em que requer: 
[...] 
Considerando o trânsito em julgado de todas as decisões proferidas nos autos e o esgotamento do 
prazo para interposição dos recursos cabíveis no âmbito desta Corte de Contas; 
Considerando que, conforme o art. 1º da Resolução-TCU 241/2011, “nos anos em que ocorrerem 
eleições, o Tribunal encaminhará à Justiça Eleitoral e ao Ministério Público Eleitoral, até o dia cinco 
do mês de julho, a relação dos responsáveis com contas julgadas irregulares, nos termos do disposto 
no inciso II do art. 71 da Constituição Federal, com trânsito em julgado nos oito anos imediatamente 
anteriores à realização de cada eleição” (grifos acrescidos); 
Considerando que, nos termos do art. 1º, inciso I, alínea “g”, da Lei Complementar (LC) 64, de 18 de 
maio de 1990, são considerados inelegíveis para qualquer cargo “os que tiverem suas contas relativas 
ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato 
doloso de improbidade administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente” (grifos 
acrescidos); 
Considerando que a avaliação das condições de elegibilidade do responsável, a ser realizada de 
forma exclusiva pela Justiça Eleitoral, exige o envio da relação das decisões irrecorríveis no âmbito 
desta Corte de Contas, ou seja, que tenham transitado em julgado; 
Considerando que a formação da coisa julgada em face do Sr. Kleidson Pereira Evangelista somente 
ocorreu em 6/1/2017, quando transcorreu o prazo de 15 dias para interposição dos recursos cabíveis, 
após a sua notificação do Acórdão 665/2016-1ª Câmara, realizada em 21/12/2016; 
Considerando que, a despeito das orientações da Secretaria-Geral de Controle Externo (Segecex) 
acerca das condições para a notificação de procurador não advogado, a data de 6/1/2017 deve ser 
considerada como de trânsito em julgado, em benefício do requerente; 
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Considerando que a relação dos responsáveis com contas julgadas irregulares, relativa às eleições de 
2024, contemplou as condenações transitadas em julgado no período de 6/10/2016 a 6/10/2024, em 
cumprimento ao art. 1º da Resolução-TCU 241/2011; 
Considerando que, diante dessas premissas, não houve nenhuma impropriedade na inclusão do nome 
Sr. Kleidson Pereira Evangelista na lista encaminhada ao Ministério Público Eleitoral em 5/7/2024, 
porquanto a sua condenação transitou em julgado em 6/1/2017; 
Considerando que não era necessária a abertura de prazo para que o requerente apresentasse 
contrarrazões ao expediente recursal interposto pela empresa E. G. Ribeiro Comercio contra o 
Acórdão 665/2016-1ª Câmara, não havendo que se cogitar em nulidade do Acórdão 1.309/2018-1ª 
Câmara;  
Considerando que a última decisão não gerou nenhuma sucumbência ao Sr. Kleidson Pereira 
Evangelista, porquanto a solidariedade passiva é benefício do credor, não havendo interesse 
processual legítimo do requerente em pleitear a manutenção da condenação original, nos termos do 
Acórdão 665/2016-1ª Câmara; e 
Considerando que a interpretação acerca do marco inicial de contagem do prazo de oito anos de 
inelegibilidade previsto na parte final do art. 1º, inciso I, alínea “g”, da LC 64/1990 é matéria de 
deliberação estrita da Justiça Eleitoral, cabendo ao TCU apenas enviar a relação das decisões com 
trânsito em julgado nos oito anos imediatamente anteriores à realização de cada eleição, a fim de 
atender à Resolução-TCU 241/2011 e ao art. 91 da Lei 8.443/1992; 
 ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, no que se refere ao processo abaixo relacionado, com base no art. 143, inciso V, 
alínea “c”, do Regimento Interno do TCU, em conhecer do expediente como mera petição; em 
indeferir o pedido de medida cautelar, pela ausência de plausibilidade jurídica e por perda de objeto; 
em considerar improcedente o pedido de declaração de nulidade do Acórdão 1.309/2018-1ª Câmara; 
e em determinar à unidade técnica competente que retifique a data de trânsito em julgado para 
6/1/2017 no cadastro de responsáveis com contas julgadas irregulares (Cadirreg), referente ao Sr. 
Kleidson Pereira Evangelista, nos termos dos pareceres anteriores.” 
11. Irresignado com esse decisum, o Sr. Kleidson Pereira Evangelista opôs embargos de 
declaração, nos quais alegou a ocorrência de omissão no Acórdão 6.941/2024-1ª Câmara, uma vez que 
não foram enfrentados os seguintes pontos levantados pelo ora peticionante 
“1. A inexistência de notificação expressa do requerente, específica, do Acórdão 665/2016-TCU-12 
Câmara, feita somente após a prolação do Acórdão 7305/2016-TCU-3- Câmara, que o retificou; e 
2. O longo lapso temporal entre o Acórdão 665/2016-TCU-1ª Câmara e o Acórdão 7305/2016-TCU-1ª 
Câmara, que o retificou (dez meses), contrariando o princípio da razoabilidade.”   
12. Na oportunidade, apresentou os seguintes argumentos: 
a) a decisão prolatada no TC 021.738/2014-9 concluiu que o responsável não pode ser 
prejudicado por fatos alheios a sua vontade e para os quais não contribuiu; 
b)  a mesma tese se aplica ao embargante, porquanto não deu causa ao longo lapso temporal 
entre o Acórdão 665/2016-1ª Câmara e o Acórdão 7.305/2016-1ª Câmara, que retificou o primeiro 
decisum, o que ensejou a sua notificação apenas em 6/1/2017; 
c) deve ser trazida à baila a dúvida interpretativa entre a Justiça Eleitoral e esta Corte de 
Contas, no que concerne ao início de contagem do prazo de inelegibilidade; enquanto o Tribunal 
Superior Eleitoral (TSE) considera a data da decisão proferida por órgão colegiado como o termo a 
quo da contagem, à luz do art. 1º, inciso 1, alínea “g” da Lei Complementar LC 64/1990, o TCU 
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interpreta que esta incide a partir da data do trânsito em julgado daquela deliberação, consoante o art. 
1º da Resolução TCU 241/2011;  
d) “[...] o fato de o nome do candidato constar na lista de gestores com contas aprovadas 
para fins eleitorais já enseja a possibilidade de que o registro de sua candidatura seja impugnada, já 
que a consulta da lista é pública”; 
e) o candidato terá que se utilizar de medidas judiciais e realizar despesas processuais, as 
quais não seriam necessárias, se seu nome não estivesse na referida lista; portanto, é cabível o pedido 
da medida cautelar, visto que “o requerente poderá sofrer danos irreparáveis ou de difícil reparação, 
com a manutenção de seu nome na lista de gestores com contas julgadas irregulares pelo TCU, para 
fins eleitorais”; e 
f) “[...] não pediu a retirada de seu nome da relação de gestores com contas julgadas 
irregulares (que é outra relação), mas tão somente da que o coloca no rol dos que tiveram seus 
acórdãos condenatórios há menos de oito anos”. 
 É o relatório.  
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